
INDICAÇÃO Nº 
708
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias objetivando a implantação da Faculdade de Tecnologia- FATEC, no município de Poá.

JUSTIFICATIVA

A educação é direito de todos e dever do Estado, e visa o desenvolvimento integral do cidadão, e especificamente na educação técnica, evidencia a qualificação profissional, tão necessária aos nossos jovens, mais do que nunca para o adequado ingresso no mercado de trabalho.

  O Governo do Estado de São Paulo tem oportunizado pelo eficiente Centro Paula Souza centenas de Escolas Técnicas (ETECs) e  Faculdades de Tecnologia (FATECs), distribuídas por centenas de municípios paulistas,  atendendo anualmente milhares de  estudantes no Ensino Técnico e Superior de Tecnologia de excelência, mas que no município de Poá não possui ainda uma unidade, apenas da ETEC, e que já respalda o sistema de ensino da cidade no preparo para o ingresso numa faculdade do porte de uma FATEC.

    É notório a grande procura dos estudantes pelos cursos de qualidade ministrados pela faculdade de tecnologia em todo o Estado de São Paulo, alunos esses que pretendem se qualificar de maneira consistente para inserção no mercado de trabalho e a cidade de Poá, com sua localização privilegiada na Região da Grande São Paulo e cercada de indústrias em toda a região não pode ficar sem esse recurso educacional.

	


   Diante do exposto, percebe-se que a indicação para a implantação de uma  unidade da FATEC  beneficiará  a população do município de Poá.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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